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Ao Exmº. Srº.  

GILMAR DE SOUZA BORGES 

Prefeito do Município de Fundão/ES. 

 

 

Senhor Prefeito, 

 

Em atenção ao Of. CFO-CMF nº 006/2024 (anexo), encaminhado pela Comissão 

de Finanças e Orçamento, referente ao pedido de diligências para esclarecimentos 

acerca dos Projetos de Lei nº 52, 54, 55 e 58/24, solicito, nos termos do art. 68 

do Regimento Interno, o atendimento do referido expediente. 

 

Sem mais, renovo os votos de elevada consideração e apreço. 

 

Atenciosamente, 

 

 
PAULO ROBERTO COLE 

Presidente da Câmara Municipal de Fundão/ES 

Biênio 2023/2024 

Autenticar documento em http://fundao.splonline.com.br/autenticidade 
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conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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OFÍCIO CFO-CMF Nº 06/2024 

 

Fundão, 25 de novembro de 2024. 

 

 

EXMO. SR. PAULO ROBERTO COLE  

MD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

FUNDÃO – ES 

 

 

Assunto: Solicitação de encaminhamento de ofício ao Chefe do Poder Executivo. 

 

Considerando a necessidade de discutir o Projeto de Lei nº 54/2024, encaminho, por 

meio deste, solicitação para que Vossa Excelência oficie ao Prefeito Municipal, 

requisitando a apresentação de três opções de datas e horários em que a 

Secretaria de Obras e os servidores Etevaldo Moraes Junior e Gabriel Rodrigues 

tenham disponibilidade para participar de reunião com a Comissão de Finanças e 

Orçamento desta Casa. 

A referida reunião tem por objetivo tratar de questões relacionadas ao referido 

projeto de lei, sendo imprescindível a presença dos citados servidores e da 

Secretaria de Obras para o esclarecimento de pontos técnicos e específicos que 

auxiliem na deliberação da matéria. 

Ante o exposto, apresentamos nossos votos de estima e Consideração. 

 

 

AELCIO RODRIGUES PEIXOTO      

Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento    

AELCIO RODRIGUES 
PEIXOTO:11371499
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Assunto:
Projetos de Lei nº 52, 54, 55 e 58/2024 - Encaminha diligência
requerida pela Comissão de Finanças e Orçamento

De Setor Legislativo <legislativo@camarafundao.es.gov.br>
Para: <segov@fundao.es.gov.br>
Data 27/11/2024 13:45

Of. GP-CMF Nº 320-24 - Ao Prefeito - Encaminha diligencia PLs 52-54-55-58-24 - Comissão de Finanças -
Nova data de reunião - completo.pdf (~348 KB)

Boa tarde!

Encaminho em anexo ao presente, o ofício GP-CMF nº 320/2024, para conhecimento e providências.

--

Atenciosamente,
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